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publicação no Diário Oficial. Comunique-se ao Conselho Superior e à
Corregedoria Geral do Ministério Público a instauração do presente
Inquérito Civil;

IV – Comunique-se o noticiante sobre a instauração do presente
Inquérito Civil.

Recife, 27 de janeiro de 2025.

Fernanda Henriques da Nóbrega,
35º Promotor de Justiça de Defesa da Cidadania da Capital

MINISTÉRIO PÚBLICO DE PERNAMBUCO
1ª PROMOTORIA DE JUSTIÇA DE PETROLÂNDIA
Procedimento nº 01695.000.104/2024 — Procedimento Preparatório

PORTARIA DE INSTAURAÇÃO

Inquérito Civil 01695.000.104/2024

Objeto:  regularidade do concurso público para provimento de cargos de
agentes comunitários de saúde em Petrolândia/PE (EDITAL
Nº001/2023).

O MINISTÉRIO PÚBLICO DO ESTADO DE PERNAMBUCO, por
intermédio de sua representante que esta subscreve, no uso das
atribuições que lhes são conferidas pelo art. 129, III, da Constituição da
República; art. 25, IV, alínea “a” da Lei Federal n.º 8.625/93, art. 4.º, IV,
alínea “a”, da Lei Estadual n.º 12/94 e art. 8.º, §1º, e ainda:

CONSIDERANDO que o Ministério Público é instituição permanente,
essencial à função jurisdicional do Estado, incumbido da defesa da
ordem jurídica, do regime democrático e dos interesses sociais e
individuais indisponíveis, segundo disposição contida no caput do artigo
127 da Constituição da República;

CONSIDERANDO que a Administração Pública direta e indireta de
qualquer dos poderes da União, dos Estados, do Distrito Federal e dos
Municípios, obedecerá aos princípios da legalidade, moralidade,
impessoalidade, publicidade e eficiência, nos termos do art. 37 da
Constituição da República;

CONSIDERANDO que cabe ao Ministério Público o zelo pelo efetivo
respeito dos Poderes Públicos, dos serviços de relevância pública e aos
direitos assegurados na Constituição da República, promovendo as
medidas necessárias à sua garantia;

CONSIDERANDO que cabe ao Agente Público não apenas a
obediência aos princípios constitucionais, como também a abstenção da
prática de quaisquer dos atos considerados como ímprobos e
exemplificados na Lei Federal nº. 8.429/92;

CONSIDERANDO o exaurimento do prazo do prazo deste Procedimento
Preparatório, conforme artigo 11º da Resolução n.º 003/2019,
CSMP/MPPE;

CONSIDERANDO  que o presente procedimento foi instaurado para
acompanhar a regularidade do concurso público para provimento de
cargos de agentes comunitários de saúde em Petrolândia/PE;

CONSIDERANDO que a Secretaria Municipal de Saúde de Petrolândia
declarou que algumas áreas do município estão descobertas de agentes
comunitários de saúde em razão de estarem readaptados ou de licença,
motivo pelo qual ficariam vinculados ao CNES do estabelecimento, não
havendo possibilidade de solicitar ao governo federal outras vagas;
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CONSIDERANDO que, nas últimas movimentações/diligências
realizadas no presente feito, foram noticiados acontecimentos
importantes à instrução probatória do objeto em análise, nos quais têm o
condão de resultar em um parecer definitivo;

CONSIDERANDO a necessidade da plena apuração dos fatos acima
referidos, com a realização de diligências imprescindíveis ao completo
esclarecimento dos fatos, de modo a se comprovar eventual existência
de irregularidades e se avaliar a necessidade de judicialização do caso;

CONSIDERANDO a complexidade do procedimento e a grande
quantidade de documentação a ser analisada o que torna necessária a
sua prorrogação para solução definitiva ao caso;

CONSIDERANDO a necess idade de dar  cont inu idade ao
prosseguimento para se apurar integralmente os fatos objeto do
presente procedimento para adoção das medidas judiciais ou
extrajudiciais pertinentes;

INSTAURAR o presente INQUÉRITO CIVIL PÚBLICO, para investigar
os fatos relatados na notícia de fato, no âmbito de suas atribuições, com
a finalidade de apurar as responsabilidades para adoção das medidas
legais cabíveis, determinando as seguintes providências:

a) a) Oficie-se a Secretaria Municipal de Saúde de Petrolândia para que,
no prazo de até 10 (dez) dias, a contar do recebimento deste
expediente, informe quais medidas foram adotadas para cobrir as áreas
descobertas de agentes de saúde, encaminhando os documentos
daqueles que estão de licença ou readaptados, com suas respectivas
áreas de atuação, além da comprovação da convocação dos agentes,
com seus respectivos dados.

Cópia da portaria que determinar a instauração de inquérito civil será
encaminhada, por meio eletrônico, ao Centro de Apoio Operacional –
CAOP respectivo, bem como à Secretaria Geral, para publicação no
Diário Oficial, comunicando-se ao CSMP e à Corregedoria Geral do
Ministério Público – CGMP.

Cumpra-se.

Petrolândia, 21 de janeiro de 2025.

Nycole Sofia Teixeira Rego,
Promotora de Justiça.

MINISTÉRIO PÚBLICO DE PERNAMBUCO
3º PROMOTORIA DE JUSTIÇA DE DEFESA DA CIDADANIA DE
CARUARU
Procedimento nº 01876.000.338/2024 — Notícia de Fato

PORTARIA DE INSTAURAÇÃO

SIM N. 01876.000.338/2024

O MINISTÉRIO PÚBLICO DO ESTADO DE PERNAMBUCO, por sua
representante legal infrafirmada, no uso de suas atribuições, com fulcro
nos artigos 127, caput, 129, inciso III, da CF/88, e na Resolução CSMP
n. 003/2019 e na Resolução CNMP n. 174/2017;

CONSIDERANDO que se encontra expirado o prazo da Notícia de Fato
n. 01876.000.338/2024, não sendo mais possível que a apuração dos
fatos denunciados se dê através do referido procedimento;

CONSIDERANDO a necessidade de manter o acompanhamento do
caso, para novas diligências a fim de solucionar/atender a
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